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ANTONIO VITAL DE QUEIRÓZ, na faculdade que é outorgada pelas
disposições regimentais e no pleno exercício de suas atividades parlamentares, vem à presença
de Vossa Excelência requerer que seja submetido ao Plenário desta augusta Casa, para
apreciação e votação da presente propositura.

VOTO DE APLAUSOS
A ser concedido ao Magistrado, até então, titular da 2º Vara Mista da Comarca de

Piancó-PB,Dr. ROBERTO CÉSAR LEMOS DE SÁ CRUZ, mas que deixará de atuar em razão
de promoção para a comarca de Pombak-PB.

Neste momento, temos o dever de reconhecer a capacidade operacional e dos
relevantes serviços públicos desempenhados pelo Dr. Roberto, na condição de um Juiz
respeitoso com as instituições e que buscou sempre atender a todos da população com esmero

- e dedicação.

Durante o periodo em esteve a frente da 2º Vara da comarca de Piancó, sempre
escutamos dos nossos munícipes que as audiências eram realizadas em clima de cortesia e que
Os processos tiveram tramitação adequada, principalmente nas causas de direito de familia e do
adolescente, buscando dar respostas jurídicas adequadas a situações de conflito, não apenas de
nossa cidade, mas de todos que estavam sob a jurisdição daquela unidade judiciária.

Assim, em reconhecimento a este trabalho intenso do magistrado há que se proceder
este reconhecimento institucional por parte do Legislativo local em razão da capacidade de
prestar eficientes serviços à toda população local.

Por fim, requeremos que,se for aprovado este Voto de Aplausos, que seja o mesmo
enviado ao respectivo Magistrado, bem como a Corregedoria do Tribunal de Justiça para fins de
anotação em sua carreira pública.

GABINETE DO VEREADOR ANTONIO VITAL DE QUEIRÓZ.

y-PB., 29 de outubro de 2024.
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